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RESUMO 

 

O presente trabalho iniciou-se com a demonstração de como  eram 

realizadas as punições aos que cometiam delitos e eram punidos em meados 

do século XVIII, quando as penas visavam castigar o “corpo” . Foi abordada 

ainda  a grande mudança que ocorreu nesse período, quando passou-se a 

utilizar o “tempo” nas penas impostas. 

 

Com essa mudança de foco na forma de punir foi possível observar 

que houve a humanização nas penas, quando a punição passa para o campo 

da cosnciência abstrata tendo, na “certeza de ser punido”, o motivo para 

desviar o homem do crime. 

 

Com isso  foi instituída a prisão, onde teoricamente o apenado 

deveria ser ressocializado, para que pudesse retornar ao convívio social. Após 

contextualizar no tempo as mudanças na forma de punir, que foram 

implantadas em praticamente todo o mundo, trago a análise para o Sistema 

Carcerário Brasileiro, onde faço uma breve citação  sobre a população 

carcerária e algumas considerações sobre a Lei de Execução Penal (LEP), que 

apesar de ser considerada como “bem elaborada” tem a maior parte do seu 

escopo, simplesmente, desconsiderada pelos órgãos competentes. 

 

Foi analisada  também a reincidência carcerária Brasileira, onde foi 

possível verificar que o perfil desse grupo é composto de indivíduos que não 

tiveram nenhum, ou quase nenhum, acompanhamento durante o cumprimento 

de suas penas, na tentativa de que pudessem ser, novamente, reinseridos à 

sociedade. 
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Ademais, foi feita  uma análise do Sistema Carcerário no Estado do 

Rio de Janeiro, onde foi criada a Secretaria de Estado de Administração 

Penitenciária (SEAP), com a proposta de um reordenamento institucional 

visando uma concepção interdisciplinar de tratamento penitenciário, uma 

proposta que é vista como grande avanço institucional no Sistema 

Penitenciário Brasileiro . 

 

Foram analisados, ainda,  alguns dados divulgados pelo Ministério 

da Justiça/ DEPEN, o que possibilitou traçar um perfil do interno em nosso 

Sistema Penitenciário. 

 

Na parte final da monografia foi abordadoo o tema “reinserção 

social”, que apesar de estar claramente redigido na Lei de Execução Penal 

vigente em nosso país, que é uma obrigação do Estado proporcionar 

programas com essa finalidade, pouco é feito nesse sentido na tentativa de 

uma mudança no comportamento do apenado. 

 

O estudo foi concluído com o posicionamento quanto à mudança no 

quadro atual do nosso Sistema Carcerário. 

 

Foi possível, ainda, perceber que a desigualdade social, a má 

distribuição de renda e os problemas sociais impactam diretamente nesse 

elevado índice de aprisionamento que temos.  

 

Alguns posicionamentos da mídia e de parte da sociedade nos 

remetem ao início da monografia onde, em dado momento da história, 

tínhamos a pena do “suplício”, “olho por olho, dente por dente”, precisamos 

estar atentos a isso, pois corremos o risco de regredir em uma questão 

fundamental para o posicionamento da sociedade. 
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METODOLOGIA 

 

Inicialmente, para a elaboração desta monografia, buscou-se, dentre 

os temas que poderiam acrescentar valor tanto no campo acadêmico quanto no 

profissional, o que fosse mais interessante de se pesquisar e se aprofundar. 

 

No decorrer do trabalho, foram pesquisados livros e sites jurídicos, 

bem como a legislação vigente aplicável à matéria em debate. Houve 

recorrência, ainda, à pesquisa da jurisprudência atinente ao tema ora proposto.  

 

Após coletar o material necessário para elaborar o presente estudo, 

foram dedicadas dias para leitura dos mesmos. 

  

 A legislação foi a base de todo o estudo. A partir dela que foram 

traçadas as diretrizes para o desenvolvimento da pesquisa. 

 

Não se pode deixar de consignar que a internet foi uma ferramenta 

bastante utilizada e de suma importância, pois, através dela, foi possível 

verificar todo o funcionamento do Sistema Carcerário no Brasil e suas 

peculiaridades. 

 

Ademais, a leitura dos livros permitiu a elucidação de como pensam 

os doutrinadores acerca do tema escolhido para o desenvolvimento desta  

monografia.  
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INTRODUÇÃO 

 

Segundo Foucault (1961), o efeito mais importante do sistema 

carcerário e de sua extensão bem além da prisão legal é que ele consegue 

tornar natural e legítimo o poder de punir, baixar pelo limite da tolerância à 

penalidade. Tende a apagar o que possa haver de exorbitante no exercício do 

castigo, fazendo funcionar um em relação ao outro os dois registros, que se 

dividem em: legal, da justiça e o outro extra-legal, da disciplina. 

 

Com isso, a grande continuidade do sistema carcerário por um lado 

e outro da lei e suas sentenças dá uma espécie de caução legal aos 

mecanismos disciplinares, às decisões e às sanções que estes utilizam.  De 

um extremo ao outro dessa rede, que compreende tantas instituições 

“regionais”, relativamente autônomas e independentes, transmite-se, com a 

“forma-prisão”, o modelo da grande justiça. 
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CAPÍTULO I 

 

A EVOLUÇÃO NA FORMA DE PUNIR 

 

1.1- O Suplício 

 

Eis a narrativa da execução de um condenado na França de 

1757: 

 

Damiens fora condenado, a 2 de março de 1757, a pedir 
perdão publicamente diante da porta principal da Igreja de 
Paris, aonde devia ser levado e acompanhado numa carroça, 
nu, de camisola, carregando uma tocha de cera acesa de duas 
libras; em seguida, na dita carroça, na Praça de Greve, e sobre 
um patíbulo que ai seria erguido, atenazado nos mamilos, 
braços, coxas e barrigas das pernas, sua mão direita 
segurando a faca com que cometeu o dito parricídio, queimada 
com fogode enxofre, e às partes em que será atenazado se 
aplicarão chumbo derretido, óleo fervente, piche em fogo, cera 
e enxofre derretidos conjuntamente, e a seguir seu corpo será 
puxadoe desmembrado por quatro cavalos e seus membros e 
corpo consumidos ao fogo, reduzido a cinzas, e suas cinzas 
lançadas ao vento.(FOUCALT, 2011, p.9) 

 

  Três décadas mais tarde:  Eis parte do regulamento redigido por 

Léon Faucher para a “Casa dos jovens detentos em Paris”: 

 

Art. 17- O dia dos detentos começará às seis horas  da manhã 
no inverno, às cinco horas no verão. O trabalho há de durar 
nove horas por dia em qualquer estação. Duas horas por dia 
serão consagradas ao ensino. O trabalho e o dia terminarão às 
nove horas no inverno, às oito no verão. 
 
Art. 18- Levantar. Ao primeiro rufar de tambor, os detentos 
devem levantar-se e vestir-se em silêncio, enquanto o vidia 
abre as portas das celas. Ao segundo rufar, devem estar de pé 
e fazer a cama. Ao terceiro rufar, põem-se em fila por ordem 
para irem à capela fazer a oração da manhã. Há cinco minutos 
de intervalo entre cada rufar. 
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Art. 19- A oração é feita pelo capelão e seguida de uma leitura 
moral ou religiosa. Esse exercício não deve durar mais de meia 
hora. 
 
Art. 20- TRABALHO- Às cinco e quarenta e cinco no verão, às 
seis e quarenta e cinco no inverno, os detentos descem para o 
pátio onde devem lavar as mãos e o rosto, e receber a primeira 
distribuição do pão. Logo em seguida, formam-se por oficinas e 
vão ao trabalho, que deve começar às seis horas no verão e as 
sete horas no inverno. 
 
Art. 21- REFEIÇÕES- ÀS dez horas os detentos deixam o 
trabalho para se dirigirem ao refeitório; lavam as mãos nos 
pátios e formam por divisão. Depois do almoço, recreio até às 
dez e quarenta. 
 
Art. 22- ESCOLA- às dez e quarenta, ao rufar do tambor, 
formam-se as filas, e todos entram na escola por divisões. A 
aula dura duas horas, empregadas alternativamente na leitura, 
no desenho linear e no cálculo. 
 
Art. 23- Às doze e quarenta, os detentos deixam a escola por 
divisões e se dirigem aos seus pátios para o recreio. Às doze e 
cinquenta e cinco, ao rufar do tambor, entram em forma por 
oficinas. 
 
Art. 24- à uma hora, os detentos devem estar nas oficinas: o 
trabalho vai até as quatro horas. 
 
Art. 25- às quatro horas, todos deixam as oficinas e vão aos 
pátios onde os detentos lavam as mãos e formam as divisões 
para o refeitório. 
 
Art. 26- O jantar e o recreio que segue vão até às cinco horas: 
neste momento os detentos voltam as oficinas. 
 
Art. 27- Às sete horas no verão, e as oito horas no inverno, 
termina o trabalho; faz-se uma última distribuição de pão nas 
oficinas. Uma leitura de um quarto de hora, tendo por objetivo 
algumas noções instrutivas ou algum fato comovente, é feita 
por um detento ou algum vigia, seguida de oração da noite. 
 
Art. 28- Às sete e meia no verão, às oito e meia no inverno, 
devem os detentos estar nas celas depois de lavarem as mãos 
e feita a inspeção das vestes nos pátios; ao primeiro rufar do 
tambor, despir-se, e , ao segundo, deitar-se na cama. Fecham-
se as portas das celas e os vigias fazem a ronda nos 
corredores para verificar a ordem e o silêncio. (FOCAULT, 
2011, p.13) 

 

Apresentamos acima um exemplo de suplício e outro de utilização 

do tempo nas penas. Eles não sancionam os mesmos crimes, não punem o 
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mesmo gênero de deliquentes, mas definem bem, em cada um deles, um certo 

estilo penal. Menos de meio  século medeia entre ambos.  

 

1.2 – Mudança de foco na forma de punir o condenado 

 

A segunda metade do século XVIII é a época em que foi 

redistribuída, na Europa e nos  Estados Unidos, toda a economia do castigo. 

Época de grandes escândalos para a justiça tradicional, época dos inúmeros 

projetos de reformas; nova teoria da lei do crime, nova justificação moral ou 

política do “DIREITO DE PUNIR”; abolição das antigas ordenanças, supressão 

dos costumes; projeto ou redação de códigos modernos, tais como:  Rússia 

1769; Pensilvânia e Toscana, 1786; França, 1791. Para justiça penal, uma 

nova era. 

 

Dentre tantas modificações, verifica-se nesse período o 

desaparecimento do suplício. Este fato deve-se a “humanização” na forma de 

punição dos condenados. 

 

A partir dessa época ocorreram as grandes transformações 

institucionais no Direito Penal, com códigos explícitos e gerais, com regras 

unificadas de procedimento, o júri adotado quase em toda a parte, a definição 

do caráter essencialmente corretivo da pena, e essa tendência que vem se 

acentuando desde o Século XIX. Punições menos diretamente físicas, uma 

certa discrição na arte de fazer sofrer, um arranjo de sofrimentos mais sutis, 

mais velados e despojados de ostentação. 

 

Um fato é certo: em algumas dezenas de anos fim do século XVIII e 

começo do XIX,  desapareceu o corpo supliciado, esquartejado, amputado, 

marcado simbolicamente no rosto ou no ombro, exposto vivo ou morto, dado 

como espetáculo. Desapareceu o corpo como alvo principal da repressão 

penal. 
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Nessa transformação misturaram-se dois processos, que não 

tiveram a mesma cronologia nem as mesmas razões de ser. De um lado, a 

supressão do espetáculo punitivo, que vai sendo substituído, aos poucos, pelas 

novas formas de punir, que deixavam de castigar o corpo e passavam a 

cercear a liberdade. Nesse momento, tudo  que pudesse implicar em algum 

tipo de espetáculo ganhou um cunho negativo, ficou, à época,  a suspeita de 

que tais ritos, que davam “Fecho” ao crime, mantinham com ele afinidades , 

igualando-o ou mesmo ultrapassando-o em selvageria, acostumando os 

espectadores a uma ferocidade de que todos queriam vê-los afastados, 

mostrando-lhes a freqüência dos crimes, fazendo com que os carrascos 

também parecessem criminosos, aos juízes assassinos, invertendo no último 

momento os papéis, fazendo do supliciado um objeto de piedade e admiração. 

 

Desde então a punição vai se tornando a parte mais velada do 

processo penal, provocando várias conseqüências, tais como: Deixar o campo 

da percepção quase diária e entra no campo da consciência abstrata; sua 

eficácia é atribuída a sua fatalidade, não a sua intensidade visível. A certeza de 

ser punido é o que deve desviar o homem do crime e não o abominável teatro 

de antigamente. A mecânica exemplar da punição muda as engrenagens. 

 

Por essa razão a justiça não mais assume publicamente a parte de 

violência que estava ligada ao seu exercício da punição. Desde então, o 

escândalo e a luz serão partilhados de outra forma, é a própria condenação 

que marcará o delinqüente com o sinal negativo. A publicidade dos debates e 

da sentença passam a ser a grande marca do novo sistema penal.  

   

Com isso a execução da pena vai se tornando um “setor autônomo”, 

em que um mecanismo administrativo desonera a justiça, que se livra desse 

secreto mal-estar por um enterramento burocrático da pena.  Dessa forma 

nasce a idéia de reeducar e corrigir o preso, o que liberta os magistrados do 

“vil” ofício de castigar.  
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Não tocar mais no corpo, ou no mínimo possível, e para atingir nele 

algo que não é o corpo propriamente. A prisão, a reclusão, os trabalhos 

forçados, a interdição de domicílio, a deportação passam a ter grande 

importância nos sistemas penais modernos. São penas físicas, com exceção 

da multa, se referem diretamente ao corpo, mas a relação castigo-corpo não é 

idêntica  ao que era nos suplícios. O corpo encontra-se em posição de 

instrumento ou de intermediário, qualquer intervenção sobre ele pelo 

enclausuramento ou  pelo trabalho obrigatório visa privar o indivíduo de sua 

liberdade, considerada ao mesmo tempo como um direito e como um bem. 

Segundo essa penalidade, o corpo é colocado num sistema de coação e de 

privação, de obrigações e de interdições. Nesse momento o castigo passa a 

ser a economia dos direitos, que ficam suspensos. 

 

 

1.3. A Instituição “prisão” 

 

A prisão é menos recente do que se diz, quando se faz datar seu 

nascimento dos novos códigos. A forma- prisão preexiste à sua utilização 

sistemática nas leis penais. Ela se constituiu fora do aparelho judiciário, quando 

se elaboraram, por todo o corpo social, os processos para repartir os 

indivíduos, fixá-los e distribuí-los espacialmente, classificá-los, tirar deles o 

máximo de tempo e o máximo de forças, treinar seus corpos, codificar seu 

comportamento continuo, mantê-los numa visibilidade sem lacuna, formar em 

torno deles um aparelho completo de observação, registro e notações, construir 

sobre eles um saber que se acumula e centraliza. 

 

A forma geral de uma aparelhagem para tornar os indivíduos dóceis 

e úteis, por meio de um trabalho preciso sobre o seu corpo, criou a instituição- 

prisão, antes que a lei a definisse como a pena por excelência. No fim do 

século XVIII e princípio do século XIX se dá a passagem a uma penalidade de 

detenção, é verdade; e era coisa nova, mas era na verdade a abertura da 

penalidade a mecanismos de coerção já elaborados em outros lugares. Os 
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modelos da detenção penal marcam os primeiros pontos visíveis dessa 

transição, mais que inovações ou pontos de partida. 

 

 

A prisão, peça essencial no conjunto das punições marca 

certamente um momento importante na história da  justiça penal: seu acesso à 

“humanidade”, mas também um momento importante na história desses 

mecanismos disciplinares que o novo poder de classe estava desenvolvendo: o 

momento em que aqueles colonizam a instituição judiciária. 

 

Na passagem dos dois séculos, uma nova legislação define o poder 

de punir como uma função geral da sociedade que é exercida da mesma 

maneira sobre todos os seus membros, e na qual cada um deles é igualmente 

representado, mas, ao fazer da detenção a pena por excelência, ela introduz 

processos de dominação característicos de um tipo particular de poder. Uma 

justiça que se diz “igual”, um aparelho judiciário que se pretende “autônomo”, 

mas que é investido pelas assimetrias das sujeições disciplinares. 
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CAPÍTULO II 

O PERFIL DO SISTEMA CARCERÁRIO BRASILEIRO. 

 

2.1 O Sistema Carcerário Brasileiro 

 

Para o Direito Penal, conceito geral a quase todos os Sistemas 

Jurídicos, há dois tipos de prisão: A detenção, mais leve, e a reclusão, mais 

grave. 

 

No primeiro caso é aplicada a delitos de menor gravidade.  A perda 

da liberdade é cumprida em estabelecimentos de reclusão temporária, com 

menor grau de vigilância e cuidado. 

 

Para o segundo, aplicável aos crimes de maior impacto, o 

cerceamento deve ser feito em locais mais seguros e isolados, como os 

presídios. 

 

A sociedade brasileira, nas últimas décadas, passou por um grande 

êxodo rural. O reflexo disso é sentido nos grandes centros urbanos com 

surgimentos de favelas, que recebem essa população marginalizada pela falta 

de políticas públicas e carentes por inclusão social. As desigualdades sociais e 

o desemprego são fatores que aumentam a criminalidade, gerando grandes 

bolsões humanos nos presídios, um verdadeiro sistema de “apartheid” 

econômico, já que essa parcela da sociedade não dispõe de meios para 

financiar uma defesa de qualidade, ficando sujeita às imposições do Sistema. 

 

 A população carcerária do Brasil é formada basicamente por 

jovens, pobres, homens com baixo nível de escolaridade. Os dados sobre o 

Sistema Prisional indicam que mais da metade dos presos têm menos de trinta 

anos, 95% são pobres, 93,88% são do sexo masculino, dois terços não 
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completaram o primeiro grau e 7,22% são analfabetos. O número de presos no 

Brasil cresce de maneira assustadora: saltou de 232.755 em 2000, para 

494.287 em 20101. 

 

 A combinação desses dados, somados com o descaso do poder 

público, torna-se uma mistura explosiva, favorecida pela forma que os cidadãos 

são encarcerados, sem qualquer distinção, uma miscigenação com diversas 

personalidades contribuindo para que o período de reclusão funcione como 

uma escola do crime.  

  

 Em 1890, o Código Penal brasileiro já previa que presos com bom 

comportamento, após cumprirem parte da pena poderiam ser transferidos para 

presídios agrícolas, o que é lei até hoje, mas também abrange uma parte 

ínfima dos presos, porque são poucos os presídios desse tipo no Brasil. São 

apenas 37 presídios (divididos entre agrícolas e industriais). Alguns Estados 

sequer tem presídios deste tipo. Em 1935, o Código Penitenciário da República 

propunha que, além pena, o sistema também trabalhasse pela regeneração do 

detento. Em 2012, setenta e sete anos depois, a regeneração de presos ainda 

é uma utopia, com o retorno para as prisões da grande maioria dos detentos 

que já tinham conseguido a sua liberdade.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                 
1 Dados do Departamento Penitenciário nacional- DEPEN 
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2.2- A Lei de Execução Penal no Brasil 

 

Como membro do Conselho de Defesa Social e Econômica da ONU, 

o Brasil, vem procurando seguir as determinações internacionais para 

tratamento de reclusos, mesmo que de maneira pragmática.  

 

.Em 11 de julho de 1984, foi instituída a Lei 7.210- Lei de Execução 

Penal (LEP), com a finalidade de o Estado proporcionar ao indivíduo que 

delinquiu sua reintegração à sociedade livre. 

 

Essa lei é considerada um dos melhores instrumentos legislativos 

mundiais em relação à garantia dos direitos individuais dos apenados. Porém,  

como boa parte dos instrumentos legislativos garantistas, a aplicação da 

referida lei  deixa a desejar, seja por razões de ordem material, seja por falta de 

políticas prisionais sérias e eficientes voltadas para recuperação do indivíduo 

entregue à responsabilidade do Estado. 

 

O escopo principal da Lei de Execução Penal (LEP) é efetivar o 

comando da sentença ou decisão criminal, pois a pena é considerada como 

castigo, tem uma natureza retributiva, que a sociedade, por meio do Estado, 

impõe ao indivíduo que a violou. 

 

Além do caráter retributivo, a pena tem a finalidade de proporcionar 

condições para que ocorra a integração social do condenado, após o seu 

cumprimento, pois ela também possui natureza ressocializante e reeducativa, 

sendo essa sua principal finalidade, conforme preceitua o artigo 1º da Lei de 

Execuções Penais (LEP): 
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“A execução penal tem por objetivo efetivar as disposições de sentença ou 

decisão criminale proporcionar condições para a harmônica integração 

social do condenado e do internado.”  

 

A Execução Penal é caracterizada por uma atividade dotada de 

complexidade que durante a sua atuação pressupõe um conjunto de deveres e 

direitos envolvendo o Estado e o condenado, de tal sorte que, além das 

obrigações legais inerentes a sua particular situação, o condenado é submetido 

a um conjunto de normas, verdadeiros deveres durante o cumprimento da 

pena. Isso delimita sua postura perante o Estado, visando a sua  recuperação 

para um retorno digno à sociedade da qual não está excluído, apenas 

encontra-se em uma situação diferenciada, conforme observado por Mirabete: 

   

O princípio inspirador do cumprimento de penas e medidas de 
segurança de privação de liberdade é a consideração de que o 
interno é sujeito de direito e não se acha excluído da 
sociedade, mas continua formando parte da mesma e, assim, 
nas relações jurídicas devem ser impostas ao condenado tão-
somente aquelas limitações que correspondam à pena e a 
medida de segurança que lhe foram impostas. (Mirabete, 2002. 
Pg. 110). 

 

No entanto, o que tem ocorrido é uma constante violação dos 

direitos e a total inobservância das garantias legais previstas na execução das 

penas privativas de liberdade, pois, a partir do momento em que o preso passa 

à tutela do Estado, ele não está perdendo apenas o direito à liberdade, mas 

também todos os outros direitos fundamentais que não foram atingidos pela 

sentença, passando a ter um tratamento execrável e a sofrer os mais variados 

tipos de castigos que acarretam na degradação de sua personalidade levando-

o a perda de sua dignidade, num processo que não oferece quaisquer 

condições de preparar o seu retorno útil à sociedade.  

 

Neste ângulo, a Lei de Execução Penal se torna inócua, sendo uma 

simples “carta de intenções” robusta de idealismo normativo, mas com 

resultados práticos ineficientes. 
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2.3- Análise da Reincidência carcerária. 

 

Segundo dados do Ministério da Justiça de 2007, o Brasil é um 

dos países com maior população prisional do mundo. Se analisarmos os 

dados dos últimos anos poderemos perceber que a população carcerária 

brasileira vem crescendo de forma alarmante. Conforme dados do 

DEPEN/MJ, a  média desse crescimento gira em torno de 9% ao ano.  

 

Com a atual política de execução penal, de cada 10 presos soltos, 

sete retornam à prisão, segundo o Departamento Penitenciário Nacional 

(DEPEN/MJ). 

 

Com esses números a sociedade deveria refletir sobre as atuais 

políticas adotadas, provocando, dentre outras questões, a necessidade de 

uma revisão na postura de privilegiar as penas privativas de liberdade em 

detrimento de políticas alternativas de pena e de medidas sócio educativas.  

 

Conforme artigo publicado pelo Juiz  Marcelo Sumir 2, em 

levantamento feito pela Folha de São Paulo, concluiu-se que a superlotação 

nos presídios do Estado de São Paulo passou do sustentável e exigiria hoje 

nada menos que a construção de dez penitenciárias por ano para se 

equilibrar. 

 

Mesmo assim, na primeira audiência pública para discutir o novo 

Código Penal, elevaram-se vozes a pressionar a comissão justamente para 

aumentar as penas.  

 

O encarceramento brasileiro caminha a passos largos para seguir 

números norte-americanos, o maior índice de aprisionamento mundial. 

 
                                                 
2 Juiz de Direito em São Paulo, Presidente da Associação de Juizes para Democracia e autor do livro 
“Crime Impossível”- matéria publicada no site Terra magazine (WWW.terramagazine.com.br). 
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Como a experiência tem nos demonstrado há décadas, mais prisão 

não faz diminuir a criminalidade. Ao contrário, a médio prazo só a incrementa. 

Leis draconianas e interpretações rigorosas expõem um número cada vez 

maior de jovens ao contato com organizações criminosas, e os afastam da 

reinserção social. 

 

É preciso entender que punir nem sempre significa prender- e aplicar 

prisão a crimes menos graves é um  “contracenso”. Até porque os índices de 

reincidência são muito maiores dentro do que fora das grades. 

 

Um dos mais crescentes índices de aprisionamento se encontra 

nos pequenos traficantes. A guerra contra as drogas está lotando as cadeias 

de jovens primários, operários do comércio que não passam de meras 

“peças de reposição”. Suas prisões em nada esvaziam os negócios ilícitos, 

mas ao sair das celas terão grandes dificuldades de retornar ao convívio 

social, e será a sociedade, não apenas eles, que perderá com isso. 

 

Permanece ainda uma enorme resistência dos juízes na aplicação 

de penas restritivas de direito, fazendo com que a jurisprudência garantista dos 

Tribunais superiores continue acessível a poucos. 

 

O fim do foro privilegiado para as autoridades e a expansão da 

Defensoria Pública para carentes, por exemplo, são medidas que podem 

contribuir para reduzir as enormes desigualdades da Justiça. Apesar disso,  o 

Congresso e os Governos não têm se mostrado dispostos a concentrar 

esforços em nome da igualdade. Ainda é mais fácil encontrar e punir os 

suspeitos de sempre. 

 

A comprovação de que a pena privativa de liberdade  não se revelou 

como remédio eficaz para ressocializar o homem preso está no elevado índice 

de reincidência dos criminosos oriundos do Sistema Carcerário. Embora não 

haja números oficiais, em média, 90% dos ex-detentos que retornam a 
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sociedade voltam a deliquir, e, consequentemente, acabam retornando à 

prisão. 

 

Essa realidade é um reflexo direto do tratamento e das condições a 

que o condenado foi submetido no ambiente prisional, durante o seu 

encarceramento, além do sentimento de rejeição e de indiferença sob o qual 

ele é tratado pela sociedade e pelo próprio Estado ao readquirir sua liberdade. 

O estigma de ex-detento e seu total desamparo pelas autoridades faz com que 

o egresso do Sistema Carcerário se torne marginalizado no meio social, o que 

acaba levando-o de volta ao mundo do crime, por falta de melhores opções. 

 

A acepção legal da palavra “egresso” é dada pela própria Lei de 

Execução Penal, que, em seu artigo 26, considera egresso o libertado 

definitivamente, pelo prazo de um ano após a sua saída do estabelecimento 

prisional. Também é equiparado ao egresso o sentenciado que adquire a 

liberdade condicional durante o seu período de prova. Após o decurso do prazo 

de um ano, ou a cessação do período de prova, esse homem perde então a 

qualificação jurídica de egresso, bem como a assistência legal dela advinda. 

 

Legalmente o egresso tem um amplo amparo, tendo seus direitos 

previstos nos artigos 25, 26 e 27 da Lei de Execução Penal. 

 

Esses dispositivos prevêem orientação para sua reintegração à 

sociedade, assistência social para auxiliar-lhe na obtenção de emprego, bem 

como alojamento e alimentação em estabelecimento adequado nos primeiros 

dois meses de sua liberdade. 

 

A responsabilidade pela efetivação desses direitos do egresso é do 

Patronato Penitenciário, órgão do Poder executivo estadual e integrante dos 

órgãos da execução penal. 

 

O Patronato, além de deter outras atribuições relativas à execução 

penal, no que se refere ao egresso, tem como finalidade principal promover a 
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sua recolocação no mercado de trabalho, a prestação de assistência jurídica, 

pedagógica e psicológica. É um órgão que tem papel fundamental na 

reinserção social do ex-detento. 

 

O cumprimento do importante papel do Patronato encontra obstáculo 

na falta de interesse político dos governos estaduais, os quais não têm dado a 

ele a importância merecida, porquanto não lhe destinam os recursos 

necessários, impossibilitando assim que o órgão efetive suas atribuições 

previstas em lei. 

 

A assistência pró-egresso não deve ser entendida como uma 

solução ao problema da reincidência dos ex-detentos, pois os fatires que 

ocasionam esse problema são em grande parte devidos ao ambiente 

criminógeo da prisão, o que exige a adoção de uma série de medidas durante o 

período de encarceramento. No entanto, o trabalho sistemático com o egresso 

minimizaria  os efeitos degradantes por ele sofridos durante o encarceramento 

e facilitaria sua readaptação após o retorno ao convívio social. 

 

A Sociedade e as autoridades devem conscientizar-se de que a 

principal solução para o problema da reincidência passa pela adoção de uma 

política de apoio ao egresso, fazendo com que seja efetivado o previsto na lei 

de Execução Penal, pois, a permanecer da forma atual, o egresso desassistido 

de hoje continuará sendo o criminoso reincidente de amanhã.3 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
                                                 
3 BECCARIA, Cesare. Dos Delitos e das penas. São Paulo: Edipro, 1999 
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Capítulo III 

 

O IMPACTO GERADO PELA REINSERÇÃO NA 

SOCIEDADE DOS CIDADÃOS QUE CUMPRIRAM SUAS 

PENAS. 

 

3.1- O conceito de ressocialização 

 

Nos principais dicionários da Língua Portuguesa, ressocialização é 

definido como ato ou efeito re ressocializar. Já ressocializar é tornar a 

socializar. O vocábulo também tem a seguinte definição no dicionário de 

sociologia: 

 

[o contrário de dessocialização], é o processo pelo qual o 
indivíduo volta a internalizar as normas, pautas e valores – e 
suas manifestações- que havia perdido ou deixado. Toda 
dessocialização supõe ordinariamente uma ressocialização, e 
vice-versa. O termo ressocialização se aplica especificamente 
ao processo de nova adaptação do delinqüente à vida normal, 
a posteriori de cumprimento de sua pena, promovido por 
agências de controle ou de assistÊncia asocial. Esta visão da 
ressocialização do delinqüente parte do pressuposto de que se 
deu, no delinqüente, um período prévio de sociabilidade e 
convivência convencional, a qual nem sempre é assim. 
(Ibanez, 2001, 143 e 144 apud Julião, 2003, p.  63) 

 

Partindo do pressuposto que ressocializar tenha sentido de 

“socializar novamente”, percebemos que lidamos com um conceito utilizado 

basicamente no interior do sistema penitenciário, que implica a idéia de que o 

interno volte AA sociedade disposto a aceitar e seguir  as normas e as regras 

sociais. Diante disso, é importante entender, em primeiro lugar, o que vem a 

ser socializar/socialização, para depois refletir sobre (re)socializar. 

 

Segundo o dicionário Aurélio, socialização significa: 
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[...] ato de pôr em sociedade; extensão de vantagens 
particulares, por meio de leis e decretos, à sociedade inteira: 
desenvolvimento do sentido coletivo, da solidariedade social e 
do espírito de cooperação nos indivíduos associados: processo 
de integração mais intensa dos indivíduos no grupo4 
 

Já por socializar, tornar social, sociabilizar; reunir em sociedade; pôr 

sob o regime de associação; tornar socialista; sociabilizar-se. A versão 

eletrônica do Dicionário Caldas Aulete amplia um pouco mais esta definição: 

 

1- Adequar-se à vida em grupo, com percepção de direitos, 
limites, solidariedade etc.  
Numa sociedade; agrupar-se ou integrar-se . 

2- Política. Transformar o privado em coletivo; coletivizar, 
estatizar, ou tornar-se socialista. 

3- Estender (direitos, privilégios, etc.) a todos os integrantes da 
(ou de uma) sociedade. 
 

Alguns pensadores, entre eles, Simmel e Durkheim, de certa forma, 

reconhecem a existência de forças institucionais que convergem para a 

manutenção do status quo,  seja por meio de relações de 

submissão/dominação, sejam por relações de troca, imitação, aprendizagem 

etc. A coerção surge como um conceito chave para essa discussão emergindo 

como um elemento central nas diversas teorias. 

 

Foucault (2011, P. 171), em seu estudo sobre a história da 

legislação penal e dos métodos e meios coercitivos e punitivos adotados pelo 

poder público na repressão da delinqüência, a meta de reabilitar passou a 

merecer ênfase especial a partir do século XIX nas propostas de execução 

penal. Designada por terapêutica, cura, recuperação, regeneração, 

readaptação, ressocialização, reeducação, ou outros termos, ora sendo vista 

como semelhante à finalidade do hospital, ora como a da escola. 

 

Bitencourt (2007, p107) chama-nos atenção para o fato de que 

existem duas propostas de tratamento ressocializador: uma mínima e outra 

máxima. (1) A mínima tem como objetivo principal que o indivíduo leve uma 

vida no mundo livre simplesmente respeitando as leis e não pratique crimes. 
                                                 
4 Dicionário de Língua Portuguesa Aurélio. 
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Na prática, acabar com a reincidência. (2) A máxima, que o indivíduo se 

concientize do seu papel na sociedade e que tenha “o direito (e autonomia) de 

escolher seus próprios conceitos, suas ideologias, sua escala de valores”, ou 

seja, vai além de simplesmente desejar que o indivíduo deixe de reincidir. 

 

Refletindo sobre tais questões, cabe assinalar que os internos 

penitenciários encontram em uma instituição total5 criada com o objetivo de 

abrigar e excluir da sociedade os que desrespeitam uma referida norma social. 

Entretanto, assim como o hospital e a escola, os presídios não estão fora da 

sociedade e nem deixam de seguir regras e normas sociais; ao contrário, são 

tutelados pela sociedade e cumprem a legislação produzida pela mesma. 

 

 

3.2- O Sistema carcerário no estado do Rio de Janeiro 

 

  Subordinando-se à Lei nº 7.210 de 1984, tendo por objetivo 

complementá-la, em 31 de março de 1986 foi assinado o Decreto nº8.897, que 

regulamenta o Sistema Penal do Rio de Janeiro. Conforme o seu Artigo 22, o 

referido decreto objetiva preservar a condição de ser humano do detento tanto 

quanto prevenir o crime, orientando o retorno do interno à convivência em 

sociedade, proporcionando  assistência material, à saúde, à defesa legal, 

educacional, de serviço social e religiosa, estendendo-se a assistência aos 

egressos e aos filhos das presas no estado. 

 

  O Sistema Penitenciário do Rio de Janeiro, em 01 de 

janeiro de 2003, através do Decreto nº32.621, que estabeleceu a então 

estrutura do Poder Executivo Estadual, passou a ter status de Secretaria de 

Estado. A reestruturação administrativa provocou um realinhamento na 

condução da política penitenciária estadual. Extinguiu-se o Departamento do 

Sistema Penitenciário (DESIPE), excluindo-o da esfera de subordinação 

                                                 
5 Compreendendo como “instituição total”  uma categoria puramente denominativa, conforme explicitada 
por Goffman, são estabelecimentos fechados em que o seu caráter total é simbolizado pela barreira à 
relação social com o mundo externo e por proibições à saída que muitas vezes estão incluídas no sistema 
físico- por exemplo, portas fechadas, paredes altas, arame farpado, fossos. (Goffman, 1961, p 16) 
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hierarquica da Secretaria de Estado de Justiça, transformando-o na Secretaria 

de Estado de Administração Penitenciária (SEAP). 

 

  Em abril de 2005, foi criada na estrutura da SEAP a 

“Subsecretaria de Tratamento Penitenciário”6, responsável pela implementação 

de uma proposta política de assistência ao preso, visando o que determina a 

LEP no seu Capitulo II, da Assistência: material, saúde, jurídica, educacional, 

social e religiosa. 

 

 3.3- O Papel das Coordenações na SEAP 

 

  As coordenações de Serviço Social, de Psicologia, de 

Educação e Cultura, de Saúde, Jurídica e de Classificação foram criadas para 

atender o previsto no Titulo II da Lei de Execuções Penais: Do condenado e do 

Internado. Surgem em 2005 como uma proposta político administrativa de 

reordenamento institucional implementada pela SEAP com a criação de 

Subsecretaria de Tratamento Penitenciário. 

 

  Para essa nova proposta política emergente na Secretaria, 

exige-se um novo alinhamento administrativo e técnico agora fundamentado 

em uma concepção interdisciplinar de tratamento penitenciário. As 

coordenações, seguindo esta direção, passam a ser promotoras das políticas 

que fundamentam o tratamento penitenciário no cárcere, organizando, 

implementando, acompanhando e avaliando os projetos e programas em 

andamento nas unidades, bem como atuando como os gestores das equipes 

técnicas na política de execução penal. 

 

  Como não foi instituído um Programa de Tratamento para a 

execução penal no estado do Rio de Janeiro, as ações da Coordenações as 

são comumente realizadas de forma independente, promovidas para atender 
                                                 
6 A criação desta Subsecretaria representou no campo das políticas públicas de execução penal no país, 
um avanço reconhecido nacionalmente pelo Ministério da Justiça/ DEPEN. Com esta política dmonstra-se 
que o estado do Rio de Janeiro não somente investe na segurança interna e na custódia do preso, mas 
também nas questões relativas ao tratamento penitenciário. 
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demandas imediatas sem estar propriamente referendadas em um 

planejamento estratégico e/ou dentro de uma proposta político pedagógica de 

tratamento penitenciário. Mesmo com a criação das Coordenações, ainda não 

foi possível se implementar uma política de atendimento aos internos, 

principalmente com procedimentos administrativos e técnicos instituídos dentro 

de um programa Bio-psico-social. Para cada unidade, de acordo com a sua 

infra-estrutura, equipe técnica e de apoio, é possível identificarem-se 

procedimentos independentes, orientado, quase que exclusivamente, pelo 

poder discricionário da gestão da unidade. 

 

  Dessa forma, somente quando o interno está prestes a 

ganhar a liberdade, é que os técnicos precisam produzir os seus exames 

criminológicos, que será atendido individualmente. Na grande maioria dos 

casos, os internos só são atendidos nesta situação.  Em raríssimos, participam 

de projetos exclusivos de algumas unidades pois, infelizmente, ainda não 

existe um Plano individual de atendimento. 

 

  O serviço social, assim como a assistência psicológica e a 

jurídica, são áreas que absorvem a maior demanda de atendimento nas 

unidades. Além de um atendimento direto com o interno, é responsável pela 

produção de laudos técnicos que fundamentam decisões judiciais e da 

Comissão Técnica de Classificação- CTC, bem como, em alguns casos, de 

atendimento dos familiares dos apenados. 

 

  Em linhas gerais, a institucionalização destas 

coordenações como estratégia política e administrativa vem sendo considerada 

pelos diversos órgãos governamentais no campo da políticas de execução 

penal no país, como um dos maiores avanços institucionais do sistema 

penitenciário brasileiro, apesar de ainda não terem conseguido uma 

padronização nos procedimentos. Poucos são os estados que possuem 

propostas similares. 
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3.4 Dados Estatísticos 

 

  Dados divulgados pelo Ministério da Justiça/ DEPEN, em 

2008, do Sistema Integrado de Informações Penitenciárias- Info-Pen chamam-

nos atenção para o perfil do interno no sistema penitenciário do Rio de Janeiro: 

(1) 55,69% da população carcerária está na faixa entre 18 e 34 anos (faixa 

economicamente ativa), concentrando, a grande maioria, entre 18 e 24 anos 

(38,56%). O menor grupo etário encontrado no estado, ao contrário do 

nacional, é de 25 a 29 anos, somente 2,33%; (2) quanto à distribuição dos 

internos por grau de instrução, 24,59% da população penitenciária fluminense é 

analfabeta, enquanto a percentagem nacional identificada no mesmo 

documento é de apenas 8,03%. 83,49% não concluiu o ensino fundamental e 

somente 7,39% concluiu o ensino médio ( destes, 0,39% possui o ensino 

superior incompleto, 0,32% o ensino superior completo e 0,01% pós-

graduação) 

  Embora ciente de que devemos levar em consideração que 

a composição racial dos estados brasileiros é bastante diversa, quanto a 

distribuição por etnia da população carcerária fluminense, 39,25% são brancos, 

21,83% são pretos e 38,05% são pardos, enquanto na nacional, 40,25% são 

brancos, 16,72% são pretos e 38,89% são pardos. 

 

  A porcentagem de internos em Programas Laborativos no 

Rio de Janeiro é de somente 7,29% com ocupação profissionalizante, enquanto 

a média nacional é de 23,95%. Destes, somente 23,7% participam de trabalho 

externo. A grande maioria 76,26% atuam dentro das próprias unidades, 

principalmente apoiando os estabelecimentos penais (74,22%). 
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3.5- Educação e Trabalho como programas de reinserção 

social. 

 

  Quando se fala em programa de ressocialização, de 

reinserção social para a política de execução penal e de ações 

socioeducativas, se pensa em atividades laborativas e de cunho 

profissionalizante, além de atividades educacionais, culturais e esportivas. 

 

  De acordo com o Art. 83 da Lei de Execuções penais 

Basileira, todo estabelecimento penal, conforme a sua natureza, deverá contar 

em suas dependências com áreas e serviços destinados a dar assistência, 

educação, trabalho, recreação e prática esportiva. 

 

  Já no art. 10 do capítulo II - da Assistência, afirma que “ a 

assistência ao preso e ao internado é dever do Estado, objetivando prevenir o 

crime e orientar o retorno à convivência em sociedade”.  Para isso será 

necessário a assistÊncia à saúde, jurídica, educacional, social e religiosa. 

 

  Como podemos observar, educação e trabalho são duas 

importantes categorias que permeiam toda a discussão sobre o programa de 

ressocialização ou reinserção social no sistema penitenciário. Sempre foram 

vistos de forma diferente na implementação de políticas públicas de execução 

penal. Enquanto grande parte de agentes operadores da execução penal 

valorizam o trabalho como proposta de programa de ressocialização, outros 

valorizam a educação.  Já existe atualmente uma parcela desse grupo que 

acredita que a educação e o trabalho devam estar unidos. 

 

  Entre os gestores e operadores da execução penal e das 

medidas socioeducativas, existe uma quase unanimidade quanto ao tema. A 

opinião é de que a ociosidade corrompe, envenena, adoece e que a qualquer 

custo, deve ser eliminada. Independente da proposta político pedagógica 

adotada, acreditam ser melhor desenvolvê-la que deixar o indivíduo na 
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ociosidade. Por isso, quando avaliados os projetos  implementados nos 

diversos sistemas brasileiros verifica-se, muitas vezes, uma possível 

inadequação da proposta política a uma estratégica pedagógica definida pelo 

estado. Muitas, inclusive, estão totalmente descontextualizadas, pois não 

apresentam justificativas metodológicas para sua implementação. 

 

  Segundo as Coordenações, a concepção de tratamento 

penitenciário empregada atualmente pela SEAP está totalmente fundamentada 

na perspectiva de ressocialização, comumente utilizada para justificar o papel 

da política de execução penal. Neste sentido, tratamento penitenciário nada 

mais é do que conceber que existe a possibilidade de se implementar políticas 

na área de execução penal que viabilizarão uma mudança de comportamento 

do apenado, principalmente sobre a sua compreensão quanto as leis e normas, 

propiciando a sua reinserção social. 

 

  Silva (2008, p.87 e 88), debatendo sobre os 
conceitos de “certo 
e errado” e as singularidades do sistema penal, chama-
nos atenção para o fato de que geralmente os próprios 
operadores da execução penal percebem o sistema 
prisional como um local onde alguns comportamentos são 
ressignificados em relação ao seu sentido original na 
sociedade livre. Ratificam a crença de que existem 
situações que podem ter, intra-muros, sentido diverso  
daquele encontrado na sociedade abrangente. Ou seja, 
existe intra-muros uma sociedade paralela com uma ética 
própria. Neste sentido ressalta que: 
 

  “se a prisão tem como uma das suas metas 
ressocializar o interno, como poderá fazê-lo se ela operar 
com valores distintos da sociedade abrangente? Aqui 
estaria um grave impedimento à realização da missão 
institucional deste estabelecimento. Por outro lado, quais 
seriam as conseqüências para os agentes penitenciários 
de serem socializados nos valores que vigoravam 
intramuros e passarem a utilizar tais normas? Tendo a 
acreditar que, se for verdade que as unidade prisionais 
operariam com uma lógica singular cujos padrões seriam 
fornecidos pelos próprios condenados, ela seria 
duplamente prejudicial à sociedade, pois além de não 
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ressocializar o interno, ainda socializaria o guarda no 
mundo do crime.7 

 

  Por outro lado, segundo ainda o autor, existe uma noção 

ainda comumente verbalizada pelos agentes penitenciários, “do preso como 

alguém não-socializado, que precisa ser ‘ressocializado’”. 

 

 Existe sim uma sociedade paralela, com valores e 
regras alterados, diferentes da sociedade civilizada. 
Encontramos esta sociedade nas favelas, comunidades 
pobres, bolsões de pobreza. Estes mesmos valores são 
transportados para as cadeias, pois as pessoas presas, 
na sua grande maioria, têm origem nesses lugares. 
Caberia a SEAP “socializar” estes indivíduos, não 
ressocializar, pois nunca foram um ser social da 
sociedade civilizada (sic) (Silva, 2008, p.90) 

 

  Para que o conceito de ressocialização efetivamente tenha 

fundamento, é necessário se admitir que a hipótese de indivíduo, interno 

penitenciário, estava totalmente fora da sociedade, ou seja, que se trata de um 

indivíduo (dês)socializado ou (a)social ou que foi socializado em um conjunto 

de valores ilegais (do mundo do crime); que no seu retorno para a referida 

sociedade viesse, realmente, a participar socialmente das práticas e atividades 

que lhe conferem a condição de cidadão, tendo não só deveres, mas também 

direitos; por outro lado, aprofundando ainda mais a reflexão, destacam, ainda, 

em uma sociedade que tem regras contraditórias: Para qual o tipo de norma o 

interno está sendo capacitado? 

 

  Continuando nessa linha, Goffman(1961), os internos 

penitenciários encontram-se em uma instituição total criada, a princípio, com o 

objetivo de abrigar e excluir da sociedade os que desrespeitaram uma referida 

nora social. Por outro lado, é importante ainda se destacar que os presídios, 

assim como o hospital e a escola não estão apartados da sociedade e nem 

deixam de seguir regras, princípios e normas sociais, pelo contrário, são 

tutelados pela sociedade e cumprem a legislação produzida pela mesma. 

                                                 
7 Silva, Anderson Moraes de Castro e, Nos braços da Lei,  p. 88. 
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3.6- Discursos Contrários e Favoráveis à Reintegração Social 

do Preso. 

 

Muito se descrê na tentativa de preparar o preso para o retorno à 

liberdade, pois, sem dúvida, a maioria dos presídios brasileiros não proporciona 

ao condenado, devido a vários fatores negativos presentes no ambiente 

carcerário, essa volta normal e harmônica à sociedade. 

 

Além disso, questiona-se a idéia de ressocialização sob o argumento 

de que o Estado Democrático de Direito não cabe impor ao condenado 

determinados estilos de comportamento e concepções de vida, como forma de 

oprimir e diminuir sua liberdade de acertar ou não tais valores. 

 

Grande parte dessa doutrina considera essa submissão como uma 

verdadeira “lavagem cerebral”, que vai de encontro ao direito de ser diferente, à 

liberdade de se desenvolver mantendo a própria personalidade e, por 

conseguinte, ao postulado da dignidade da pessoa humana. 

 

Há inclusive críticas fortes, por parte dos defensores dos direitos 

humanos, sobre o aspecto da afronta ao direito fundamental da pessoa de ser 

diferente através da imposição obrigatória de tratamento. 

 

Entretanto, esse não é um entendimento de todo modo condizente com a 

proposta ressocializadora, já que, segundo René Ariel Dotti: 

 

 “O sentido imanente de reinserção social deve ser 
compreendido como ajuda ou apoio a fim de que o 
condenado possa, livremente, eleger seus caminhos 
futuros.” 
 

  Enfatiza o autor que o fim da reinserção social deve ser 

entendido como possibilidade de participação nos sistemas sociais e não como 

reforma ou metamorfose da personalidade. 
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Não se busca, a partir das propostas de reintegração social, uma 

imposição forçada de comportamentos e valores, mas sim uma aceitação, 

colaboração e participação efetiva do condenado, em consonância com os 

direitos fundamentais do ser humano, de modelos empiricamente 

demonstrados que facilitam sua posterior integração social, incrementando 

suas expectativas e possibilidades de participação social ativa. Por 

conseguinte, a aceitação deve ser totalmente espontânea, e não formal ou 

indireta, para não propiciar tendências de imposição obrigatória de métodos de 

tratamento. 

 

Por outro lado, diz-se que o sentimento de reabilitação está fadado 

ao fracasso caso se constate efetivamente que a pena de prisão estigmatiza o 

recluso, além de todos os problemas crônicos que a mesma apresenta. Nessa 

linha, é perceptível que nos presídios brasileiros não há possibilidades reais de 

regenerar ou ressocializar alguém, uma vez que a prisão se encontra em 

evidente falência. 

 

Ou seja, já seria uma contradição segregar um indivíduo e ao 

mesmo tempo pretender sua reintegração social, ainda mais num ambiente 

reconhecidamente hostil e desfavorável a este propósito, qualificado para 

muitos como uma instituição total. 

 

Dessa forma, na visão de Mirabete, não mais se sustenta o 

pensamento de que é possível castigar e, ao mesmo tempo, reeducar o 

delinqüente através do cárcere. 

 

Segundo o mesmo entendimento, Bitencourt analisa que a 

reintegração social do preso não pode ser conseguida num ambiente tal como 

é a prisão. Esta instituição, segundo ele, tende a se converter num 

microssomos, onde as mazelas do cárcere e a estrutura social de dominação 

acabam reproduzindo e agravando as contradições existentes no sistema 

social exterior (Bitencourt, . 
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No entanto, apesar de muitas posições contrárias, reitere-se que a 

tendência moderna é de que a execução da pena esteja vinculada à idéia de 

humanização, justamente com a orientação de prevenir o criminoso para a não 

reincidência, de modo que haja condições propícias ao seu retorno harmônico 

à sociedade. Sob esse enfoque humanista, compreende-se que a justiça 

criminal deve se preocupar mais com as conseqüências sociais da punição, 

não merecendo prosperar o ideal de ser exageradamente repressiva. 

 

Cabe dizer, que o realismo, a utilidade e a intervenção positiva no 

condenado são aspectos inerentes ao paradigma ressocializador e favoráveis 

no sentido de reverter o quadro atual de fracasso da pena de prisão.  

 

Assim, ponderar com rigor a realidade apresentada no interior dos 

presídios, conceder à pena alguma utilidade e facilitar o digno retorno à  

convivência com a sociedade externa são características positivas da proposta 

de reintegração social. 
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CONCLUSÃO 
 

A polêmica acerca da reintegração social do condenado não se trata de 

estudo vazio, sem alcance prático e restrito tão-somente ao âmbito acadêmico. 

Suscita, pelo contrário, problemas interessantes ao Direito e obriga a repensar 

a função última deste, além de ser, antes de tudo, um problema político social 

do Estado. 

 

Sendo assim, para iniciar qualquer tipo de pensamento em relação ao 

fim ressocializador deve-se levar em conta que a execução da pena necessita 

estar sob a inspiração do consagrado princípio da dignidade da pessoa 

humana. Ademais, não se pode olvidar dos direitos fundamentais dos presos 

expressos na Constituição Federal de 1988, na LEP e nos tratados 

internacionais dos quais o Brasil é signitário. 

 

Além disso, a busca por soluções ao problema do sistema penitenciário 

e, consequentemente, da descrença quanto à reintegração social do preso, 

deve partir da sociedade. Ou seja, enquanto perdurar a tolerância absoluta 

quanto à problemática, o sentimento exacerbado de pânico e a pregação de 

discursos retribucionistas e irracionais, então não haverá maneira alguma de se 

perseguir efetivamente na finalidade ressocializadora da pena. 

 

Não houve um só momento da história no qual se vivenciou a 

existência de pessoas não excluídas socialmente, que, por não conseguir a 

adaptação a certos padrões impostos- morais, éticos, políticos, econômicos, 

etc., acabam sendo rejeitadas pelo sistema, assim como pela sociedade. E, de 

fato, quem comete mais delito é quem justamente já se encontra  em situação 

de exclusão, como se pode observar no perfil da população carcerária do país, 

embora o contrário não é verdadeiro, isto é, de que toda pessoa em situação 

miserável e de exclusão é sempre um delinqüente em potencial. 

 

Ou seja, paralela ou antecipadamente à preocupação em torno da 

reinserção social do preso, os esforços devem ser também direcionados para 
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se enfrentar os problemas sociais mais graves de que o país apresenta, como 

a crescente criminalidade, a desigualdade social e a má distribuição de renda, 

que culminam de forma crucial nesse elevado aprisionamento. 

 

Há também que se ressaltar que a visão do condenado como um bicho 

ou algo que não merece mais a atenção da sociedade deve ser abandonada. 

Podemos quase que afirmar que ninguém é irrecuperável, a não ser os casos 

em que haja constatação cientifica que a pessoa sofre alguma patologia 

irreversível. Todavia, não se tratando desses casos, uma pessoa reclusa, 

mesmo que o delito tenha sido o pior possível, deve ser incentivada, por todos 

os meios e condições existentes, a ter mais uma oportunidade em conviver 

harmonicamente com seus semelhantes. 

 

Embora este estudo tenha tratado da reinserção social do preso após 

sua permanência em um ambiente extremamente nefasto, não se deve em 

instante algum deixar de pensar em reduzir a pena de prisão ao máximo, 

aplicando-a apenas como último recurso e em casos extremos aos infratores 

reconhecidamente perigosos para a sociedade, uma vez verificada a 

predominância de efeitos negativos sobre o recluso em boa parte dos 

estabelecimentos penais brasileiros. 

 

Por sua vez, ao contrário do que muitas pessoas sustentam, a 

reintegração social do condenado não é uma meta utópica e inviável. Apenas 

aqueles partidários de movimentos puramente retribucionistas, que sustentam 

inclusive penas cruéis e de morte em determinados casos, é que fazem coro 

altamente agressivo em relação à humanização das prisões e aos direitos e 

garantias de toda pessoa reclusa. Ainda, uma afirmativa é certa: Todo e 

qualquer sacrifício que se fizer no caminho de conseguir a reinserção social, 

ainda que de um só ser humano, será válido. 

 

Breves e simples palavras do ilustre jurista e professor João Batista 

Herkenhoff, neste momento final, servirão de esperança para aqueles que 
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acreditam ainda na recuperação não apenas de infratores da lei penal, mas sim 

de toda a sociedade e do verdadeiro sentimento de justiça: 

 

“Não creio no poder da repressão. Creio no homem. Creio 
no respeito ao homem. Creio na igualdade entre os 
homens. Creio na palavra. Creio no contato entre seres 
humanos, na possibilidade da comunicação entre o 
homem em que está sendo processado e o homem que, 
eventualmente, está sendo o juiz do seu irmão. Creio, 
sem pieguismo, no amor. E mais ainda, creio na justiça, 
como valor supremo.” 
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ANEXO 1 

 
20/09/2009 - 07h00 
Cerca de 76% dos condenados no Brasil estão ociosos na prisão, aponta estudo 

Ana Sachs* 
Do UOL Notícias 
Em São Paulo 
Ainda que seja uma exigência da lei de Execuções Penais, o trabalho de condenados nas prisões brasileiras está longe 
de ser uma realidade no país. Segundo aponta tese de doutorado da Universidade Estadual do Rio de Janeiro (Uerj), 
que compila diversos dados sobre o sistema carcerário brasileiro, cerca de 76% dos presos estão ociosos nas cadeias 
do país.  
 
O Ceará é o Estado onde os presos têm o maior percentual de ociosidade, com apenas 2,74% desses exercendo 
alguma atividade. Na outra ponta está Santa Catarina, onde 58,14% dos presos trabalha (veja os demais Estados 
abaixo).  

Número de presos cresce 81,53% no país entre 2000 e 2007, mostra estudo 

 

O número de presos no Brasil cresceu, entre 2000 e 2007, 81,53%, saltando de 232.755 internos para 422.590, 

segundo dados do Ministério da Justiça citados na tese "A ressocialização através do estudo e do trabalho no sistema 

penitenciário brasileiro". "Seguindo esse ritmo, estima-se que em uma década dobre a população carcerária brasileira", 

aponta o autor do estudo Elionaldo Fernandes Julião. 

• Leia mais 
• Assim como trabalho, estudo poderá diminuir tempo de prisão 

 
 
O trabalho foi feito pelo cientista social, professor e ex-funcionário da secretaria de administração penitenciária (Saep) 
do Rio Elionaldo Fernandes Julião. O objetivo do estudo era demonstrar de que forma o trabalho e a educação influem 
na reinserção social do preso - e, consequentemente, nas chances que terá de reincidência no crime.  
 
De acordo com a tese, trabalhar na prisão diminui as chances de reincidência em 48%. Quando o preso estuda na 
cadeia, as chances de voltar ao crime diminuem em 39%.  
 
"Em linhas gerais, através dos resultados deste estudo podemos afirmar que trabalho e estudo apresentam um papel 
significativo na reinserção social dos apenados, diminuindo consideravelmente a sua reincidência", aponta o cientista 
político. 
 
Em estudo feito entre os presos do Rio de Janeiro com base na avaliação de 52 mil fichas de prisão realizada nos 
últimos cinco anos, o pesquisador chegou ao percentual de reincidência de 26% entre presos que não trabalharam, 

http://noticias.uol.com.br/cotidiano/2009/09/20/ult5772u5338.jhtm
http://noticias.uol.com.br/cotidiano/2009/09/14/ult5772u5343.jhtm
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contra somente 11,2% dos que trabalharam e voltaram a cometer um crime. 
 
Na área de educação, ainda no Rio de Janeiro, o pesquisador encontrou uma situação bastante parecida. O percentual 
de reincidência chega a 24,2% entre aqueles que não estudaram na prisão, ao passo que somente 6,3% dos que 
estudaram cometeram novos delitos.  
 
A tese aponta que, em todo o país, apenas 17,3% de presos estudam na prisão - participam de atividades 
educacionais de alfabetização, ensino fundamental, ensino médio e supletivo. "Não há dados mais precisos de quantos 
presos estão estudando em cada Estado", diz Julião.  
 
A lei de Execuções Penais também exige que todos os condenados tenham acesso ao ensino fundamental nas 
cadeias, mas os presos não são obrigados a estudar.  
 
O autor da pesquisa critica a falta de políticas do Estado para ressocializar o preso. "A grande questão que os dados 
demonstram é que efetivamente no Brasil não temos uma política pública de reinserção. Todas as ações são muito 
improvisadas", disse. "O que se vê no país são iniciativas isoladas em alguns Estados. Há apenas ações 
desorganizadas, sem articulação", afirma. 

O preso que volta ao crime 

Segundo a tese da Uerj, os reincidentes são, em sua maioria, do sexo masculino, solteiros, jovens, pretos e com uma 

escolaridade deficiente. A chance de reincidência para os homens é, ainda, 62% maior do para as mulheres e, a cada 

ano a mais de idade, diminui a chance de reincidência em 5%. Furto, roubo e estelionato/fraudes apresentam, 

respectivamente, os maiores índices de reincidência (44,18%, 24,44% e 22,98%), ao contrário de lesão corporal, tráfico 

e homicídios, que apresentam os menores índices (17,25%, 14,87% e 14,7%). 

 
 
Na avaliação do especialista, caberia ao Departamento Penitenciário Nacional (Depen), vinculado ao Ministério da 
Justiça, dar as diretrizes para os Estados nessas áreas e fiscalizar a sua execução. "Cada Estado tem autonomia para 
aplicar as políticas, e hoje isso não é cobrado de nenhuma forma do governo federal", frisa. 
 
Outro grande problema apontado por Julião é a forma como os recursos são empregados. "O governo federal investe 
em projetos de educação e trabalho em prisões nos Estados, mas isso não tem acompanhamento, não se sabe se foi 
efetivamente implementado, nem o impacto daquilo. Temos que saber para onde foi esse recurso. Os Estados 
entregam somente um relatório, que não tem a descrição de como os recursos foram investidos", relata.  
 
O pesquisador levantou dados sobre investimentos e encontrou números discrepantes na distribuição de recursos do 
Fundo Penitenciário Nacional (Funpen) aos Estados. Sergipe, por exemplo, recebeu R$ 33,4 milhões, entre 1995 e 
2007, para uma população carcerária de 2.228 presos, enquanto, no mesmo período, o Rio Grande do Sul recebeu R$ 
50,2 milhões, para 23.814 condenados. 
 
"Quais são os critérios para o recebimento de recursos? Isso não é claro. Será que não foi um critério político?", 
questiona Julião. "Sem um projeto político para o setor, é possível que se assuma a idéia de estarmos, literalmente, 
jogando dinheiro fora", afirma.  
 
Presos na "faxina" 
O pesquisador defende ainda, em sua tese, que não é qualquer vaga de trabalho que pode atuar, de fato, para uma 
queda no percentual de reincidência no crime. "O trabalho de carpintaria ou de limpeza não gera nada para o preso 
quando ele sair da prisão. É preciso abrir vagas qualificadas, de trabalho formativo, assim como o ensino também 
precisa ser de qualidade." 
 
Dos 23,95% dos internos ocupados profissionalmente em 2008, segundo a tese, 21,54% participavam de trabalho 
externo e 13,77% atuavam em atividades implementadas por empresas privadas. A maioria, 78,44%, atuava dentro 
das próprias unidades, principalmente apoiando os estabelecimentos penais (36,62%) - chamados trabalhos de 
"faxina" - e/ou envolvidos na produção de artesanato (15,96%). 

Presos que estudam em alguns Estados 

Estados Percentual dos que estudam 

Acre 10,98 

Bahia 11,55 
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Mato Grosso 17,44 

Mato Grosso do Sul 7,24 

Minas Gerais 10,47 

Pará 10,58 

Paraná 7,18 

Rio de Janeiro 13,04 

Rio Grande do Sul 8,52 

Santa Catarina 12,45 

São Paulo 10,32 

Tocantins 14,68 

 
 
Preso substitui vigias 
O grande número de condenados que atuam como complemento da mão-de-obra das unidades penais, chegando, em 
alguns casos, a substituir profissionais do próprio sistema penitenciário, contraria a lógica de trabalho na prisão, que 
"deixa de ter um caráter puramente pedagógico, como determina a lei, para atender as necessidades da manutenção 
do próprio sistema", segundo avaliação do pesquisador. 
 
Julião aponta que apenas 6,6% dos recursos do Funpen entre 1995 e 2007 - o equivalente a R$ 92,8 milhões - foram 
destinados a 453 projetos para a ampliação da aplicação das penas alternativas no país, para a capacitação dos 
agentes operadores da execução penal, para a elevação de escolaridade e a capacitação profissional dos condenados, 
e para a implementação de projetos laborativos e de assistência ao interno, ao egresso e seus familiares. 
 
Por outro lado, 59,73% dos projetos aprovados e convênios firmados com os Estados com a utilização de recursos do 
Funpen no mesmo período foram destinados à melhora da infra-estrutura do sistema penitenciário - reforma, 
construção de novas unidades e aquisição de equipamentos -, contabilizando R$ 1,3 bilhão ou 93,4% dos recursos 
investidos.  
 
"Há um grande investimento na questão da segurança, e a reinserção acaba sendo a última coisa pensada na política 
de execução penal. Os novos presídios não têm espaço para trabalho e escola. A legislação cobra, mas a própria 
arquitetura do local não prevê isso." 
 
Para ele, somente a construção de novos presídios, sozinha, é uma solução pouco eficiente. É preciso que se crie uma 
política socioeducativa nas prisões do país. "O simples encarceramento tem mostrado ser insuficiente sem um 
adequado programa socioeducativo, para recuperar efetivamente um número significativo de apenados, acarretando, 
com isso, um progressivo aumento de ônus para a sociedade", afirma. 
 
"Necessitamos imediatamente de uma reavaliação da legislação penal vigente que atenda à realidade do sistema 
penitenciário contemporâneo", conclui Julião.  
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ANEXO 2 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/109222/lei-de-execucao-penal-lei-7210-84 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/109222/lei-de-execucao-penal-lei-7210-84


 

 
 
 

45

 

BIBLIOGRAFIA CONSULTADA  

 

ABNT. Apresentação~de relatórios técnico- científicos. Rio de Janeiro, 2012. 

ABNT. Referências Bibliográficas. Rio de Janeiro, 2012. 

ABNT. Apresentação de citações em documentos. Rio de Janeiro, 2012. 

FOUCAULT, Michel. Vigiar e punir: nascimento da prisão; tradução de Raquel 

Ramalhere, 39, Ed. Petrópolis, RJ:Vozes 2011 

CAPELLER, Wanda. O Direito pelo avesso: análise do conceito de 

ressocialização- Ed. Imesc, 1985 

GOFFMAN, Erving. Manicômios, Prisões e Conventos. São Paulo: Editora 

Perspectiva, 1961 

JULIÃO, Elionaldo Fernandes. Política Pública de Educação Penitenciária: 

contribuição para o diagnóstico da experiência do Rio de Janeiro. Rio de 

Janeiro: Departamento de Educação da PUC, 1993 (Dissertação de Mestrado) 

LEMGRUBER, Julita. Reincidência e Reincidentes Penitenciários do Sistema 

Penal do Rio de Janeiro. Revista da Escola de Serviço Penitenciário do Rio 

Grande do Sul, 1990 

MIRABETE, Julio Fabrini. Execução Penal: comentários à Lei 7.210, de 11 de 

julho de 1984. Ed. Revista e e atualizada. São Paulo, 1997 

THOMPSON, Augusto. A questão da penitenciária. 2ª Ed. Rio de Janeiro: 

Forense, 1980 

Código Penal- Processo Penal- Editora Saraiva, 2012 

Constituição da República Federativa do Brasil. Serie Legislação Brasileira, 

Editora Saraiva, 1988. 

Congresso Nacional- Lei de Execução Penal- Lei 7.210/84 de 11 de julho de 

1984 

Site do Ministério da Justiça- Sistema Prisional-  

http://portal.mj.gov.br/data/Pages/MJD574E9CEITEMID364AC56ADE924046B46C6

B9CC447B586PTBRNN.htm, 15.07.2012 às 15:00 

 

  

 

http://portal.mj.gov.br/data/Pages/MJD574E9CEITEMID364AC56ADE924046B46C6B9CC447B586PTBRNN.htm
http://portal.mj.gov.br/data/Pages/MJD574E9CEITEMID364AC56ADE924046B46C6B9CC447B586PTBRNN.htm


 

 
 
 

46

 

ÍNDICE 

 

FOLHA DE ROSTO       2 

AGRADECIMENTO       3 

DEDICATÓRIA       4 

RESUMO        5 

METODOLOGIA       7 

SUMÁRIO        8 

INTRODUÇÃO       10 

 

CAPÍTULO I 

A Evolução nas formas de punir.     11 

1.1 – O Suplício e a utilização do tempo    11 

1.2 – Mudança de Foco na forma de punir o condenado 13 

1.3 – A Instituição “Prisão”      15 

 

CAPÍTULO II 

O perfil do Sistema Carcerário Brasileiro   17 

2.1 – O Sistema Prisional Brasileiro    17 

2.2 – A Lei de Execução Penal no Brasil   19 

2.3 – Análise da Reincidência Carcerária   21 

 

CAPÍTULO III 

O Impacto gerado pela reinserção na Sociedade dos cidadãos que cumpriram 

suas penas.        25 

3.1 – O conceito de Ressocialização    25 

3.2 – O Sistema carcerário no Estado do Rio de Janeiro 27 

3.3 – O Papel das Coordenações na SEAP   28 

3.4 – Dados Estatísticos      30 

3.5 – Educação e trabalho como programas de reinserção social 

         31 



 

 
 
 

47

3.6 – Discursos contrários e Favoráveis à reinserção social do preso 

         34 

 

CONCLUSÃO       37 

ANEXOS        43 

BIBLIOGRAFIA CONSULTADA     45 

ÍNDICE        46 

 


	AGRADECIMENTOS
	SUMÁRIO
	FOLHA DE ROSTO							2
	AGRADECIMENTO							3
	Anexo 1 >> Reportagem no site UOL, sobre o aumento carcerário brasileiro;
	
	ANEXO 1

	20/09/2009 - 07h00

	Cerca de 76% dos condenados no Brasil estão ociosos na prisão, aponta estudo
	
	Número de presos cresce 81,53% no país entre 2000 e 2007, mostra estudo
	O preso que volta ao crime
	Presos que estudam em alguns Estados
	ANEXO 2


	FOLHA DE ROSTO							2
	AGRADECIMENTO							3

